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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE A POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC – PNAB 

Aos vinte e quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, terça-feira, às dezoito horas e trinta 

minutos, foi realizada na Câmara Municipal de Vereadores de Pejuçara a audiência pública com o 

objetivo de apresentar e discutir a implementação da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 

Cultura (PNAB) no município. A audiência foi presidida por mim, Sílvia Tanaura Belles da Cruz, 

iniciando-se pontualmente com a leitura do edital de convocação. Em seguida, foi realizada a 

apresentação dos presentes, momento em que a presidente do Conselho Municipal de Políticas 

Culturais, senhora Theila Costa Beber, deu as boas-vindas aos participantes. A reunião contou 

também com a presença da Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Eventos, Thielle Mastella, e do 

representante do Instituto Sepé Tiaraju Sr. Geziel Souza, responsável pela apresentação técnica sobre 

a PNAB e sua operacionalização. Durante o encontro, representantes de diversos segmentos culturais 

do município estiveram presentes, sendo orientados a assinar a lista de presença e preencher a ficha 

de inscrição, garantindo assim sua participação efetiva na audiência e a possibilidade de se 

manifestarem, compartilhando dúvidas, angústias e sugestões. O professor Geziel Souza apresentou 

slides explicativos abordando os principais aspectos da política, destacando a forma como os editais 

serão organizados e conduzidos no município. Foi ressaltado que, embora o gestor público tenha certa 

liberdade na execução dos recursos, a decisão no município de Pejuçara foi pela condução do 

processo de forma democrática, ouvindo os fazedores de cultura. Após a explanação, foi definido, com 

consenso dos participantes, que a distribuição do valor recebido de R$ 45.021,25 (quarenta e cinco 

mil, vinte e um reais e vinte e cinco centavos), se dará da seguinte forma: Edital de Produção de Novos 

Bens Culturais (Pessoa Física e Jurídica): 3 projetos no valor de R$ 6.000,00 cada; Edital de Premiação 

por Reconhecimento e Trajetória (Pessoa Física e Jurídica – sem fins lucrativos): 6 prêmios no valor 

de R$ 1.000,00 cada; Pontos de Cultura da Política Nacional Cultura Viva: 2 pontos reconhecidos, com 

R$ 6.000,00 para cada; Operacionalização da Lei: R$ 2.250,00; Aquisição de Bens/Subsídio de 

Manutenção de Espaços Culturais: R$ 6.771,25. Ficou definido, ainda, que, na inexistência de 

propostas que preencham os valores nas cotas, os recursos poderão ser destinados à ampla 

concorrência e, na ausência desta, poderão ser remanejados para a execução dos demais editais, 

permitindo a ampliação do número de projetos de produção de Novos Bens Culturais ou prêmios de 

reconhecimentos por Trajetória selecionados. Encerradas as discussões e deliberações, nada mais 

havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que segue assinada por mim, Sílvia Tanaura Belles da 

Cruz, e por Theila Costa Beber, presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais. A lista de 

presença será anexada a esta ata para fins de registro. 

 




